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Recurso nº Voluntário 
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Recorrente PC CASE INDUSTRIA E COMERCIO LTD 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Período de apuração: 01/03/2006 a 31/03/2006 

PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. TRIBUTO DETERMINADO 

SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA. 

É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou 

compensação, na data do recolhimento de estimativa. 

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE 

INTERROMPIDA.  

Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da 

Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de 

reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de 

tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da 

compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este 

ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do 

crédito pela 1ª instância de julgamento. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao recurso, para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da 

possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de 

análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à 1ª instância de julgamento para 

apreciação do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP analisado nos autos quanto a 

existência, suficiência e disponibilidade. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Wilson Kazumi Nakayama - Relator. 
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  10660.905461/2009-05 1003-000.917 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 08/08/2019 PC CASE INDUSTRIA E COMERCIO LTD FAZENDA NACIONAL CARF  Wilson Kazumi Nakayama  4.0.0 10030009172019CARF1003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Período de apuração: 01/03/2006 a 31/03/2006
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. ANÁLISE INTERROMPIDA. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela 1ª instância de julgamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à 1ª instância de julgamento para apreciação do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP analisado nos autos quanto a existência, suficiência e disponibilidade.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Barbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva( Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 09-36841, de 15 de setembro de 2011, da 2ª Turma da DRJ/JFA, que considerou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (PER/DCOMP) retificadora nº 40290.66161.110509.1.7.04-3375, em 11/05/2009, e-fls. 5-10, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior Imposto de Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ(código 2362), determinado sobre a base de cálculo estimada relativo ao mês de fevereiro do ano-calendário de 2006, para compensação dos débitos ali confessados.
A compensação não foi homologada pela autoridade administrativa, com fundamentação, decisão e enquadramento legal informados no excerto do Despacho Decisório abaixo colacionado:

Inconformada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade que foi julgada improcedente pela DRJ/JFA em acórdão cuja ementa foi a seguinte:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2006
ESTIMATIVA IRPJ. COMPENSAÇÃO.
Pagamento efetuado a titulo de estimativa de IRPJ não pode ser objeto de compensação, devendo ser usado para dedução da contribuição anual devida ou na composição do saldo negativo respectivo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A Contribuinte tomou ciência do acórdão em 09/11/2011 (e-fl. 26).
Inconformada com a decisão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 07/12/2011 (e-fls. 27- 29), onde alega em síntese que o crédito pleiteado foi considerado existente pelos julgadores de 1ª instância. Que por equívoco, devido a complexidade da declaração de compensação, informou modalidade incorreta de compensação, mas que não agiu de má fé;
Que a compensação pleiteada atende aos requisitos da IN 460/2004 e o art. 74 da lei 9.430/96, e que seu equívoco foi simplesmente informar a modalidade de compensação como pagamento indevido ou a maior ao invés de saldo negativo de IRPJ.
É o relatório. 
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento. 
Na decisão de primeira instância de julgamento foi afastada a possibilidade de análise do PER/DCOMP ao argumento de que se trata de pagamento a título de estimativa mensal da pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de imposto de renda do período.
Contudo, a Súmula CARF nº 84, que é de observância obrigatória por seus membros  , determina que �é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa�. Logo, como o pedido inicial da Recorrente refere-se ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada, entendo que ele pode e deve ser analisado.
Contudo, a reforma do acórdão a quo, não implica o reconhecimento implícito do direito creditório pleiteado. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito.
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Destarte, instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. 
Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
Desta forma, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado (art. 165, art. 168 e art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 15 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da PER/DCOMP, impõe, pois, o retorno dos autos a DRJ para que seja analisado o mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como com os registros internos da RFB, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Cumpre ainda consignar que enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, à Recorrente deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento (Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Ante o exposto, VOTO POR DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à 1ª instância de julgamento para apreciação do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP analisado nos autos quanto a existência, suficiência e disponibilidade.
 (assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Barbara Santos Guedes, 

Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva( 

Presidente) 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 09-36841, de 15 de setembro de 

2011, da 2ª Turma da DRJ/JFA, que considerou a manifestação de inconformidade improcedente 

e não reconheceu o direito creditório pleiteado. 

A contribuinte formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração 

de Compensação (PER/DCOMP) retificadora nº 40290.66161.110509.1.7.04-3375, em 

11/05/2009, e-fls. 5-10, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ(código 2362), determinado sobre a base de cálculo 

estimada relativo ao mês de fevereiro do ano-calendário de 2006, para compensação dos débitos 

ali confessados. 

A compensação não foi homologada pela autoridade administrativa, com 

fundamentação, decisão e enquadramento legal informados no excerto do Despacho Decisório 

abaixo colacionado: 

 

Inconformada, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade que foi 

julgada improcedente pela DRJ/JFA em acórdão cuja ementa foi a seguinte: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Ano-calendário: 2006 

ESTIMATIVA IRPJ. COMPENSAÇÃO. 
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Pagamento efetuado a titulo de estimativa de IRPJ não pode ser objeto de compensação, 

devendo ser usado para dedução da contribuição anual devida ou na composição do 

saldo negativo respectivo. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

A Contribuinte tomou ciência do acórdão em 09/11/2011 (e-fl. 26). 

Inconformada com a decisão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso 

voluntário em 07/12/2011 (e-fls. 27- 29), onde alega em síntese que o crédito pleiteado foi 

considerado existente pelos julgadores de 1ª instância. Que por equívoco, devido a complexidade 

da declaração de compensação, informou modalidade incorreta de compensação, mas que não 

agiu de má fé; 

Que a compensação pleiteada atende aos requisitos da IN 460/2004 e o art. 74 da 

lei 9.430/96, e que seu equívoco foi simplesmente informar a modalidade de compensação como 

pagamento indevido ou a maior ao invés de saldo negativo de IRPJ. 

É o relatório.  

Voto            

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator 

O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele 

tomo conhecimento.  

Na decisão de primeira instância de julgamento foi afastada a possibilidade de 

análise do PER/DCOMP ao argumento de que se trata de pagamento a título de estimativa 

mensal da pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia 

ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) devida ao final do 

período de apuração ou para compor o saldo negativo de imposto de renda do período. 

Contudo, a Súmula CARF nº 84, que é de observância obrigatória por seus 

membros 
1
 
2
, determina que “é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou 

compensação, na data do recolhimento de estimativa”. Logo, como o pedido inicial da 

Recorrente refere-se ao reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ 

determinado sobre a base de cálculo estimada, entendo que ele pode e deve ser analisado. 

Contudo, a reforma do acórdão a quo, não implica o reconhecimento implícito do 

direito creditório pleiteado. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de 

restituição, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito. 

                                                           
1
 Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o 

agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do 

Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).  
2
 (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 

09 de junho de 2015) 
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O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 

ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente 

da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 

ato ou negócio.  

A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor 

dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou 

assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 

7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995). 

Destarte, instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar 

os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de 

discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída 

imprescindível à comprovação das matérias suscitadas.  

Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade 

material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão 

racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em 

direito admitidos.  

Desta forma, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas 

alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da 

comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado (art. 

165, art. 168 e art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 15 do Decreto nº 70.235, de 06 de 

março de 1972 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 

Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do 

Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara 

a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do 

Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição 

resolutória da ulterior homologação. 

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da 

PER/DCOMP, impõe, pois, o retorno dos autos a DRJ para que seja analisado o mérito do 

pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a 

escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que comprovada por 

documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, bem como 

com os registros internos da RFB, nos termos da Súmula CARF nº 84. 

Cumpre ainda consignar que enquanto a Recorrente não for cientificada de uma 

nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a 

exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, 

caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, à Recorrente 

deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas 

de julgamento (Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 

Ante o exposto, VOTO POR DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso 

voluntário para aplicação da Súmula CARF nº 84 e reconhecimento da possibilidade de 
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formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, 

com o consequente retorno dos autos à 1ª instância de julgamento para apreciação do direito 

creditório pleiteado no PER/DCOMP analisado nos autos quanto a existência, suficiência e 

disponibilidade. 

 (assinado digitalmente) 

Wilson Kazumi Nakayama 
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